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DECISÃO - OFÍCIO

Processo Digital nº: 1000425-69.2024.8.26.0260  

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Plastimax Indústria e Comércio Ltda.

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcello do Amaral Perino

Vistos. 

1 - Entregue o laudo pericial de constatação prévia relativo à fase preambular 

(fls.1186/1262), nos termos do artigo 2º da Recomendação nº 57/2019 do Conselho 

Nacional de Justiça, arbitro a remuneração do Expert, em R$25.000,00 (vinte e cinco mil 

reais), devendo a recuperanda providenciar o depósito judicial em 05 (cinco) dias. 

2 - Trata-se de pedido de Recuperação Judicial c.c. Tutela de Urgência de 

Natureza Antecipada ajuizado por Plastimax Indústria e Comércio Ltda, com fundamento 

nos artigos 47 da Lei nº 11.101/2005 e 170 e seguintes da Constituição Federal. 

Fundada em 1986, a Requerente é uma empresa especializada em injeção de 

peças técnicas em termoplástico, além disso, produz e comercializa, a nível nacional, caixas 

de proteção para medidores e disjuntores elétricos, bem como alguns periféricos, como 

caixas de aterramento, armação secundária, curvas box, tubetes, passarinheiras e caixas de 

passagem e derivação, cujo processo é devidamente homologado em cada unidade da 

federação na qual é comercializada e, na linha de saneamento, a empresa produz e oferece 

ao mercado caixas de proteção para hidrômetros.

Desde 2016, direcionou seu processo industrial ao mercado de Caixas 

Poliméricas voltadas a abrigar os medidores de Energia Elétrica, medidores de consumo de 

água (hidrômetro) e medidores de consumo de gás, atendendo o quanto estabelecido em 

Normas Técnicas emanadas pelas Autoridades de Controle (Agências Reguladoras) e 

Concessionárias Distribuidoras de Energia e de Água, estando homologada com seus 

produtos em todas/ou as principais concessionárias distribuidoras de energia elétrica e 
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diversas concessionarias de saneamento ( normalmente autarquias municipais)

Esclarece que a caixa de proteção do medidor de energia elétrica é a ponta 

final do sistema de distribuição de energia elétrica de responsabilidade da Distribuidora 

Concessionária e nela, instalado o Medidor (fornecido pela Concessionária), tem sequência 

a responsabilidade do Usuário, o que torna a caixa um produto de extrema relevância no 

processo de resguardo do interesse da Concessionária Distribuidora, tudo conforme a 

Resolução Normativa ANEEL N. 1000, de 07 de dezembro de 2021.

A concorrência no segmento Elétrico, restringe-se a mais 2 (dois) fabricantes 

a nível nacional e 4 (quatro) fabricantes, que atendem parte de Concessionárias atuante no 

mercado Nacional (4 (quatro) destas na região sul e sudeste - 1 (uma) na região nordeste).

No segmento Elétrico, constata-se um universo de 78 Mi (setenta e oito 

milhões) de unidades de medição instaladas, onde a requerente atua atendendo as 

Concessionárias, para modernizar o sistema de abrigar os Medidores de Energia Elétrica, os 

quais devem sofrer modificação em virtude da necessidade de ajustar/controlar a demanda 

ofertada.

 No que tange ao setor de Saneamento, a atuação em caixas para abrigar os 

medidores de água (hidrômetro) vem sofrendo um significativo aumento, em decorrência 

do Marco de Saneamento e as metas estabelecidas pelo Governo Federal.

Destaca que, quanto à concorrência no segmento Elétrico, se restringe a mais 

2 (dois) fabricantes a nível nacional e 4 (quatro) fabricantes, que atendem parte de 

concessionárias atuante no mercado Nacional, quatro destas na região sul e sudeste e uma 

na região nordeste.

No entanto, a partir do ano de 2018 a grande maioria das concessionárias de 

energia elétrica foram privatizadas havendo modificação significativa na forma de 

aquisição dos produtos fabricados pela requerente, eis que as caixas poliméricas passaram a 

ser adquiridas pelos usuários, o que impactou o diretamente a autora quanto ao sistema de 

fornecimento e venda de caixas tendo, em consequência, que adequar toda a sua área 

comercial e produtiva para atender o mercado pulverizado, resultando em um prejuízo 

avassalador em decorrência da significativa queda das vendas, até regularização de 
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mercado. Na sequência, houve a pandemia de Covid-19 e, em razão das restrições de 

circulação de pessoas e/ou serviços, impactando em especial o mercado atacadista/varejista, 

atingiu também a comercialização dos produtos Plastimax. 

Em 2023, noticia que as concessionárias de água e energia elétrica 

retomaram as compras das caixas produzidas pela Requerente, agora destinadas às ligações 

de baixa renda e dirigida também à questão de furtos e fraudes, o que a levou a desenvolver 

um novo produto, exigindo-lhe investimentos elevados em moldes técnicos, os quais estão 

em fase final de acabamento. Todavia, referido investimento está a impactar em suas 

finanças, o qual reverterá à continuidade de suas atividades e a superação de sua crise 

econômico-financeira. 

Pugna pelo deferimento do pedido de recuperação judicial com fundamento 

no artigo 48 da Lei nº 11.101/2005 e, em sede de tutela de urgência, requer a antecipação 

dos efeitos do stay period e, o imediato desbloqueio de valores nas ações discriminadas  à 

fl. 40, e sua liberação em favor da requerente e, por fim, que se determine a suspensão de 

eventual ordem de bloqueio de valores pelo sistema Sisbajud, na modalidade "teimosinha", 

sob pena de multa diária no importe sugerido correspondente a R$10.000,00 (dez mil reais), 

diante do risco de inviabilização do soerguimento da sociedade empresária, em afronta ao 

artigo 47 da Lei Recuperacional.

3 - Diante das informações contidas na petição inicial e dos documentos 

juntados pela requerente e se levando em consideração o contido no laudo pericial de 

constatação prévia, ao menos em um exame preliminar pode-se admitir que a devedora se 

encontra em situação de crise econômico-financeira, razão pela qual é de rigor a concessão 

da medida pretendida, notadamente porquanto preenchidos os requisitos dos artigos 48 e 51 

da Lei 11.101/2005.

Pelo exposto, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL à empresa PLASTIMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e, em 

consequência nomeio como Administradora Judicial LASPRO CONSULTORES LTDA, 

na pessoa do seu representante ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, com endereço 

na Rua Major Quedinho, Nº 111, 18º Andar - centro - São Paulo/SP - CEP: 01050-030, 
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telefones (11) 3211-3010, 3255-3727, e-mail: lasproconsultores@laspro.com.br e 

oreste.laspro@laspro.com.br. que, em 48 horas, juntará nestes autos digitais o termo de 

compromisso devidamente subscrito.

Deve a administradora judicial, em 10 (dez) dias, cumprir o disposto no art. 

22, I, a, da Lei. Em igual prazo, apresentará a administradora judicial sua proposta de 

honorários, com a indicação de seus auxiliares. 

Sem prejuízo, fixo como honorários provisórios para início dos 

trabalhos a remuneração mensal de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), os quais 

serão incorporados ao cálculo da remuneração final.

Deve o administrador judicial informar o Juízo a situação da empresa, em 10 

(dez) dias, para os fins do art. 22, II, 'a', primeira parte, e 'c', da Lei n. 11.101/05, bem como 

cumprir o disposto no art. 22, I, a, da Lei. Em igual prazo, apresentará o administrador 

judicial sua proposta de honorários.

De acordo com o ensinamento de Nelson Abrão, que esclarece a importância 

da nomeação do administrador judicial, pela nova Lei de Recuperação de Empresas: “(...) o 

administrador judicial, nas legislações mais avançadas, não tutela simplesmente os 

interesses dos credores, mas sim a salvaguarda dos interesses  que chama  de difusos, 

consistentes na preservação da empresa, com o escopo de manutenção dos empregos, na 

defesa dos direitos dos acionistas minoritários ( não controladores) e dos fornecedores do 

chamado “capital de crédito“ proveniente da coletividade por meio dos bancos, donde 

pode (...) falar-se, não sem propriedade, que hodiernamente é o dinheiro da coletividade, 

portanto poupança difusa, que sustenta tecnicamente a atividade empresarial. Nesse 

sentido, o administrador judicial possui enorme relevância para os interesses coletivos e 

difusos, uma vez que sua atuação esta revestida de aspectos fundamentais quanto ao 

procedimento adjetivo, porque, muito mais que interesses privados, sobressai o legitimo 

interesse público.” (ABRÃO, 2005, p.378)

Por isso, especial atenção deverá ser dedicada à fiscalização das atividades 

do devedor, o que também se estende ao período anterior à data do pedido, a fim de se 

apurar eventual conduta dos sócios e administradores que possam, culposa ou dolosamente, 
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ter contribuído para a crise. Deverá ser averiguada a retirada de quem foi sócio da pessoa 

jurídica, quando se tratava de uma sociedade limitada. Deverão ser apuradas as 

movimentações financeiras e os negócios entre partes relacionadas, de modo a proporcionar 

aos credores amplas e precisas informações sobre a recuperanda.

Todos os relatórios mensais das atividades da recuperanda deverão ser 

apresentados nestes autos, para acesso mais fácil pelos credores, sem necessidade de 

consulta a incidentes. 

4 - Dispenso a recuperanda de apresentação de certidões negativas para que a 

exerça suas atividades, ressalvadas as exceções legais.

Porém, devo registrar o posicionamento adotado em relação à exigência 

prevista no art. 57 da LRF, quanto à prova de regularidade fiscal para a concessão da 

recuperação judicial. A falta de apresentação de certidão negativa de débito tributário não 

era considerada óbice para a concessão da recuperação, enquanto não editada a lei 

específica a disciplinar o parcelamento da dívida fiscal e previdenciária, prevista no art. 68 

da LRF (REsp. 1.187.404/MT, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Corte Especial). A 

legislação editada que previu o parcelamento dos tributos federais para empresas em 

recuperação impediu o acesso a tal benefício pelos devedores que não renunciaram às suas 

pretensões judiciais (art. 10, par. 2º., da Lei 10.522, com a redação conferida pela Lei. 

13.043/2014), além de ter estabelecido condições mais gravosas do que as previstas em 

outras normas, como o prazo de 84 meses, e não de 180 ou 240 meses em outros regimes de 

parcelamento. Ademais, nos termos do art. 6º., par. 7º., da LRF, a concessão da recuperação 

judicial não suspende a execução fiscal, autorizando o credor tributário a pleitear a 

satisfação do seu crédito pelas vias próprias. Ocorre que o STJ tem decidido que medidas 

de constrição patrimonial na execução fiscal, que impeçam o cumprimento do plano, devem 

ser afastadas pelo Poder Judiciário, em homenagem à preservação da empresa. O efeito 

prático disso é que os créditos tributários não são satisfeitos pela via do parcelamento 

especial nem pela via da execução fiscal, enquanto os créditos privados contemplados no 

plano são pagos. Como acertadamente constou da r. decisão da Min. Do STJ, Assueste 

Magalhães, no AgInt no REsp 1691409, "se o juízo da recuperação dispensa a regularidade 
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fiscal da recuperanda, e na execução fiscal retira-se a efetividade do processo ao impedir 

atos de alienação, o que se verifica é a instituição de uma moratória sem amparo legal. O 

que sobra para a Fazenda Pública? Assistir silente aos acontecimentos? A Fazenda Pública, 

em última instância, é a própria sociedade brasileira. Por isso, quando se aniquila a 

possibilidade de recuperação do tributo, é a população brasileira que está pagando esse 

ônus, revertido nos tão reclamados problemas de falta de Investimento. Devem ser 

compatibilizados os interesses de todos os envolvidos na situação de crise: o devedor deve 

ter seu direito à recuperação assegurado, mas os credores também precisam ser satisfeitos, 

incluindo o Fisco. Não será mais possível dispensar-se o devedor de adotar alguma medida 

de saneamento fiscal, de modo que no momento oportuno deverá ser apresentada CND ou a 

adesão a parcelamento previsto em lei, seja a especial, seja outra modalidade mais benéfica.

5 - Determino à recuperanda, outrossim, que apresente contas até o dia 30 de 

cada mês, sob pena de destituição do seu controlador e administrador. Todas as contas 

mensais deverão ser protocoladas diretamente nos autos principais. Sem prejuízo, à 

recuperanda caberá entregar mensalmente ao administrador judicial os documentos por ele 

solicitados e, ainda, extratos de movimentação de todas as suas contas bancárias e 

documentos de recolhimento de impostos e encargos sociais, bem como demais verbas 

trabalhistas a fim de que possam ser fiscalizadas as atividades de forma adequada e 

verificada eventual ocorrência de hipótese prevista no art. 64 da LRF.

6 - Suspendo as execuções contra a recuperanda, e também o curso dos 

respectivos prazos prescricionais, permanecendo os autos nos juízos onde se processam, 

ressalvadas as disposições dos §§ 1º, 2º e 7º do artigo 6º e §§ 3º e 4º do artigo 49 e inciso III 

do artigo 52 da mesma Lei. Caberá à recuperanda a comunicação da suspensão aos 

juízos competentes.

7 - O deferimento do processamento da recuperação judicial traz como 

consequência a suspensão da exigibilidade das dívidas sujeitas ao benefício legal por 180 

dias, prazo em que os credores devem deliberar em assembleia sobre o plano de 

recuperação apresentado pelo devedor (art. 6º e art. 52, III, da Lei nº 11.101/05). 

8 - Comunique a recuperanda a presente decisão às Fazendas Públicas da 
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União, dos Estados e Municípios, e às Juntas Comerciais, onde tem estabelecimentos. 

Servindo esta decisão por cópia, assinada digitalmente, como ofício para regular 

intimação, comprovando nos autos o protocolo em 20 dias.

9 - Expeça-se edital, na forma do § 1º do artigo 52 da Lei 11.101/2005, com 

o prazo de 15 dias para habilitações ou divergências, que deverão ser apresentadas ao 

administrador judicial, no seu endereço acima mencionado que deverá constar do edital.

Para conhecimento de todos os interessados, deverá constar, também, do 

edital, o passivo fiscal, com advertência dos prazos dos artigos 7º, § 1º, da Lei n. 11.101/05, 

bem como conter a relação de credores apresentada na petição inicial, na forma do art. 41, 

de referido diploma legal. 

Observo, em especial, quanto aos créditos trabalhistas, que para eventual 

divergência ou habilitação, é necessário que exista sentença trabalhista líquida e exigível 

(com trânsito em julgado) (art. 6º, § 2º), competindo ao MM. Juiz do Trabalho eventual 

fixação do valor a ser reservado.

Concedo prazo de 48 horas para a recuperanda apresentar a minuta do edital 

no endereço eletrônico da Serventia (1.7e9raj1vemp@tjsp.jus.br).

Caberá à serventia calcular o valor a ser recolhido para publicação do edital, 

intimando pela imprensa oficial o advogado da recuperanda, para recolhimento em 24 

horas.

Nas correspondências enviadas aos credores, deverá o administrador judicial 

solicitar a indicação de conta bancária, destinada ao recebimento de valores que forem 

assumidos como devidos nos termos do plano de recuperação, caso aprovado, evitando-se, 

assim, a realização de pagamentos por meio de depósito em conta judicial.

10 - A experiência tem demonstrado que a permanência do devedor em 

estado de recuperação por dois anos gera vários entraves, quer sob o aspecto financeiro, 

quer sob o aspecto negocial. Além de gastos com assessores financeiros, advogados e 

pessoas que devem estar à disposição do administrador judicial para prestar informações 

sobre as atividades, o devedor tem restrição de acesso ao crédito, pois as instituições 

financeiras são obrigadas a adotar provisões mais conservadoras nas operações com os 
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devedores em recuperação e os demais agentes econômicos sentem-se inseguros em 

contratar com quem está no regime de recuperação judicial. Ao empresário que aprovou o 

plano de recuperação é mais vantajoso estar livre de tais entraves, podendo dedicar-se à 

retomada de sua atividade e ao cumprimento do plano. Por outro lado, não haverá prejuízo 

aos credores, que, mesmo depois da sentença de encerramento da recuperação, a qualquer 

tempo poderão requerer a falência ou a execução do título, em caso de descumprimento das 

obrigações. À fase inicial do processo de recuperação, que consiste na negociação e 

deliberação sobre o plano, é que deve ser dada máxima importância. É preciso deixar às 

partes que promovam a negociação das obrigações e a sua fiscalização de acordo com os 

seus interesses. Considerando não ser ordem pública a norma da LRF que estabelece o 

prazo máximo de 2 anos do processo de recuperação judicial e que o art. 190 do CPC de 

2015 permite mudanças no procedimento para ajustá-los às especificidades da causa,  

deverá a assembleia de credores deliberar a respeito do encerramento do processo na forma 

que for mais conveniente às partes (com a concessão da recuperação, por exemplo), o que 

permitirá a eliminação dos entraves à recuperanda na continuidade da atividade 

empresarial, sem prejuízo aos credores. A propósito, desde logo autorizo o 

administrador judicial a convocar assembleia geral destinada à deliberação sobre o 

tema.

11 - A Administradora Judicial, com base nas informações e documentos 

colhidos na forma do caput e do § 1º, do art. 7º, da Lei n. 11.101/05, fará publicar edital, 

contendo a relação de credores, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado do fim do 

prazo do § 1º de referido dispositivo legal, devendo indicar o local, o horário e o prazo 

comum em que as pessoas indicadas no art. 8º, da Lei, terão acesso aos documentos que 

fundamentaram a elaboração dessa relação (art. 7º, § 2º, da Lei).

Publicada a relação de credores apresentada pelo Vistor Oficial (art. 7º, § 2º, 

da Lei 11.101/2005), eventuais impugnações deverão ser protocoladas como incidente à 

recuperação judicial (art. 8º, da Lei).

12 - O plano de recuperação judicial deverá ser apresentado no prazo de 60 

(sessenta) dias, na forma do art. 53, sob pena de convolação da recuperação judicial em 
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falência.

Apresentado o plano, expeça-se o edital, contendo o aviso do art. 53, 

parágrafo único, da Lei n. 11.101/05, com prazo de 30 (trinta) dias para as objeções.

13 -  Considerando decisão do STJ no Resp. 1.699.528, serão contados os 

prazos processuais em dias corridos, e não em dias úteis, como prevê o NCPC.

14 - Esclareça a Recuperanda se pretende manter suas atividades na sede 

localizada na Rua Titicaca, nº 828, Jardim Reginalice, Barueri-SP, CEP 06408-000, no 

prazo de 5 dias. 

No entanto, fica, desde já, intimada na pessoa de seus patronos constituídos 

nos autos, de que deverá adimplir regularmente as parcelas atinentes aos meses posteriores 

à distribuição do pleito recuperacional. 

15 - No que tange à penhora de quotas pertencentes aos sócios 

administradores BELISA CORREA PIZZO e HOMERO FLESCH, determinada nos autos 

executivos sob nº 112083-65.2016.8.26.0068, cujo trâmite se opera perante à 6ª Vara Cível 

da Comarca de Barueri-SP, os quais tramitam sob o pálio do segredo de justiça, oficie-se 

àquele Juízo para que franqueie o seu acesso à Administradora Judicial, para as 

providências cabíveis, obstando-se, desde já, eventuais alienações ou transferências, até a 

apresentação do efetivo parecer pelo Vistor Oficial, quando se decidirá a respeito das 

constrições levadas a efeito.

Servirá a presente decisão assinada, por cópia, como ofício, ficando a 

cargo da Administradora Judicial sua instrução e encaminhamento. 

16 - Carreie a Recuperanda aos autos, no prazo de 5 dias, seus extratos 

bancários do período compreendido entre 29.02.2024 a 15.03.2024. 

Os documentos e esclarecimentos relacionados no item 96, do Laudo de 

Constatação Prévia, deverão ser encaminhados ao Vistor Oficial, pela via administrativa, no 

prazo de 5 dias. 

17 -  Por fim, intime-se o Ministério Público. 

Int. e Dil.

São Paulo, 27 de março de 2024.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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